
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de tiras reagentes para
testes glicêmicos.

110/2022

c) Modalidade: Pregão eletrônico

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

15/2022 - PE

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 30/05/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

R$ 265.000,00500.000,000 0,53001 - Tiras reagentes para medição de glicemia capilar,
venosa, arterial, uso por gestantes, neonatal e adultos.
Método de leitura fotométrico/amperométrico, com química
da glicose desidrogenase; com leitura em monitor portátil.
Fornecendo resultados precisos de acordo com a ISO
15197, com sensibilidade na faixa de 10mg/dl e linearidade
até a faixa de 600 mg/dl, aceitando valores inferiores ou
superiores a estes; quantidade da amostra de no máximo
2,0 microlitros e tempo de resposta igual ou inferior a 10
segundos. A embalagem deverá manter a validade das
tiras após a abertura do frasco.

Glicosímetro: Monitor compatível com as tiras, portátil, de
fácil leitura, com metodologia de funcionamento por
amperometria/fotometria, as tiras devem ser utilizadas em
modelos de glicosímetros nos quais não haja contato do
sangue com o aparelho, liga automaticamente com a
colocação da tira de teste e desliga após retirá-la; memória
para 300 ou superior resultado, com data e hora. Os
glicosímetros deverão ser fornecidos em forma de doação.

UND

R$ 265.000,00Total fornecedor:
R$ 265.000,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.0Atendimento aos Municípios Consorciados
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